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Réu: AERO CLUBE DO RIO GRANDE DO NORTE

Procurador: Nilson Nelber Siqueira Chaves

D E C I S Ã O    

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Reintegração de Posse conexa à Ação Declaratória 

de Validade de Doação (processo nº 0803405-25.2013.8.20.0001) cuja medida liminar, 

na possessória,  fora deferida em favor de Estado do Rio Grande do Norte para 

determinar a retomada do imóvel atualmente ocupado pelo Aeroclube do Rio 

Grande do Norte, pessoa jurídica de direito privado, após término do termo de 

cessão de uso. O prazo fixado inicialmente para desocupação do imóvel fora de três 

meses, a contar da intimação.

Irresignado com a decisão liminar, o réu interpôs recurso de agravo de 

instrumento (Processo nº 2014.007412-5), sendo proferida suspensividade  para cessar 

a eficácia da decisão agravada, até julgamento de mérito do AI. No julgamento de 

mérito, fora mantida a decisão agravada, restabelecendo-se a ordem de reintegração, 

ainda não cumprida.

Superado o prazo de desocupação, persistiu a parte ré na posse do bem 

público, cujo domínio, após longa tramitação de ação judicial na Justiça Federal do 

RN, restou deferida ao Estado do Rio Grande do Norte, através do Registro nº 
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R-1-35.824, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital (fls. 114 - Ação 

Possessória).

Ainda mais, a despeito da decisão judicial que conferiu a reintegração 

de posse ao Estado do Rio Grande do Norte, a parte ré celebrou contrato de 

comodato com a empresa privada Casa Cor Rio Grande do Norte, dando início a 

obras com significativa modificação na estrutura física de edificações contidas no 

imóvel, demonstrando, por um lado, que não pretende cumprir com a decisão 

judicial, muito embora não tenha logrado êxito em seu recurso e, ainda mais, 

alterando as edificações contidas no bem público.

 Para relembrar à parte ré, de seu dever de desocupar o bem público, 

fora concedido, ainda, prazo de 15 (quinze) dias, conforme decisão de fls. 841-844.

No intuito de não desocupar o bem, o represente legal da parte ré 

passou a adotar medidas de repulsa ao cumprimento do mandado judicial.

A primeira tentativa de dar ciência ao Aeroclube do RN, da concessão 

do prazo de 15(quinze) dias para desocupação, ocorreu na data de 19 de maio de 

2017, cuja certidão reflete o início da conduta do representante da ré, quanto ao 

cumprimento da ordem judicial. Eis o teor:

Certifico e dou fé que compareci à Avenida Hermes da Fonseca, 1296, 

Tirol e, lá estando às 10h30min da data infra, fui atendido pela Srª 

Maria de Fátima Dantas, secretária, que declarou que não detinha 

poderes para receber o mandado, além disso, afirmou que o responsável 

legal, Sr. Nilson Nelber, presidente do Aero Clube do Rio Grande do 

Norte, não se encontrava naquele momento, como também, forneceu o 

nº do telefone móvel dele, 99982-0609, para o qual liguei diversas 

vezes e não logrei exito em falar com alguém. Diante do exposto, não 

consegui intimar a parte ré e devolvo o presente mandado à CCM para 

redistribuição em virtude do término do meu plantão diário,Natal-RN, 
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19 de maio de 2017. Haroldo Alves Batista. Oficial de Justiça 

Plantonista

A segunda tentativa, igualmente, não foi exitosa, porém o Sr. Oficial de Justiça 

comunicou data e horário de retorno para encontrar o representante legal do 

Aeroclube, e o fez designando o dia 23 de maio de 2017, às 10:00h: 

Certifico que, em cumprimento ao mandado nº 001.2017/017263-6, 

dirigi-me ao endereço indicado no dia 22.05 às 10h e 30min, e após as 

formalidades legais DEIXEI DE INTIMAR o Sr (a) Nilson Nelber 

Siqueira Chaves, pelos mesmos fatos narrados na certidão anterior; 

tentei por várias vezes ligar para o número indicado e não fui atendido 

e até o presente momento (16:07), não obtive retorno; a Sra. Maria de 

Fátima (Secretária), afirmou que e vedada segundo a Diretoria pelo 

Estatuto de receber documentos desta natureza, esclareci que o 

documento do clube não sobrepõe a Lei; diante dos fatos e da 

importância da Decisão Judicial e com o intuito de dar 

cumprimento ao mandado do Plantão Diário, informei a 

referida Secretária que o Oficial do Plantão do dia 23.05 às 10h 

(em concordância com a Coordenadora da CCM), se fara 

presente para intimar o representante legal. O referido é verdade e 

dou fé.Nº do mandado: 001.2017/017263-6;Dou fé. Natal-RN, 22 de 

maio de 2017. Jailson da Costa e Silva, Oficial de Justiça

Volta o Poder Judiciário na data aprazada, e não se tem a menor informação a 

respeito do paradeiro do representante legal do Aeroclube do Rio Grande do Norte. 

Eis o que foi certificado:

Certifico que, em cumprimento ao mandado do MM. Juiz de Direito 

da 3ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca, extraído dos Autos do 

processo supramencionado, diligenciei no endereço indicado, nesta 

data, por volta das 10:15 e, ali estando, observadas as formalidades 
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legais, ante a ausência do Sr. Nilson Nelber Siqueira Chaves, 

Presidente, assim como de qualquer outro membro da diretoria do réu, 

efetuei a INTIMAÇÃO POR HORA CERTA do AERO CLUBE 

DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da Sra. MARIA 

DE FÁTIMA DANTAS PEREIRA, Secretária, RG 575.163 SSP/RN 

 3ª Via  Expedida em 18/08/2009, CPF 314.036.204-82, a qual 

aceitou a contrafé e cópia da decisão que lhe ofereci, todavia recusou-se 

a exarar seu ciente. No momento da diligência ainda tentei contato 

telefônico com o Sr. Nilson Nelber, por intermédio do seu telefone 

celular (84)99982.0609, entretanto a minha chamada não foi atendida. 

Assim sendo, de acordo com as diligências realizadas anteriormente, 

dei cumprimento ao Mandado do Plantão Diário desta data, tudo 

conforme acima já relatado, o referido e expressão da Verdade. Nº do 

mandado: 001.2017/017263-6;Dou fé.Natal-RN, 23 de maio de 

2017.Maria Clara Borba dos Santos, Oficial de Justiça

Evidentemente que, além do esbulho possessório, o representante do 

Aeroclube do Rio Grande do Norte oculta-se para não tomar ciência de fato já 

notoriamente divulgado, seja pelo teor da primeira decisão; seja pela reiteração que 

se conferiu na segunda, como forma de viabilizar a desocupação, sem uso da força.

Assim, o prazo assinalado para cumprimento da medida expirou na 

data de 13/06/2017, conforme atesta certidão de fls. 921, sem cumprimento. 

A parte ré igualmente interpôs novo recurso de Agravo de Instrumento 

(AI nº 2017.006008-4), perante o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, o qual 

não fora conhecido pelo eminente relator do processo.  

Por último, a parte ré apresentou petição de fls. 907-909, alegando que o 

cumprimento da medida liminar de reintegração de posse encontra óbice na decisão 

proferida pela 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, 

quando do julgamento do Agravo de Instrumento nº 2015.005813-1, a qual 
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determinou a reunião desta ação com a Ação Declaratória de Validade de Doação nº 

0803405-25.2013.8.20.0001, em virtude do reconhecimento de conexão entre ambas.

Em relação a este aspecto, cumpre registrar que a matéria suscitada já 

fora devidamente apreciada, por meio da decisão de fls. 841-844, merecendo 

transcrição da passagem não vista pela parte ré, neste particular: "Para fins de 

instrução das ações conexas (esta e a declaratória) determino que seja apresentada 

certidão narrativa, pelo Estado do Rio Grande do Norte, com a descrição de todos os 

registros realizados na matrícula do imóvel, objeto de reintegração, conforme 

requerido pelo Ministério Público, às fls. 642-649". Para tanto, fora designada 

audiência de instrução processual nos feitos conexos.

Reitero que a determinação aqui conferida reporta-se ao cumprimento 

da decisão liminar proferida em 28 de março de 2014. Somente se reitera em função 

da resistência da parte ré em desocupar o bem público.

Assim, é possível verificar, portanto, que não obstante o transcurso de 

mais de 03 (três) anos, a contar da decisão que deferiu a medida liminar de 

reintegração de posse, e  a concessão de sucessivos prazos para viabilização do 

cumprimento da ordem judicial, o réu vem se furtando ao cumprimento da 

medida, praticando, inclusive, atos de modificação da estrutura física do bem. 

Por esta razão, determino a expedição de mandado de reintegração de 

posse no imóvel descrito e caracterizado na inicial, em favor do Estado do Rio 

Grande do Norte,  para imediato cumprimento e, diante da não desocupação do 

bem, frente ao lapso temporal transcorrido, e das atitudes do representante legal 

do Aeroclube do RN, seja em alterar a estrutura física do bem; seja em ocultar-se a 

não receber a intimação, fica, desde já, autorizado  o uso de força policial, caso haja 

resistência no momento do cumprimento do mandado.

Oficie-se ao Comando-Geral da Polícia Militar do Rio Grande do Norte, 

para que disponibilize efetivo para viabilizar o cumprimento da medida.
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Certifique-se a respeito da intimação das testemunhas arroladas pelas 

partes, nas ações conexas.

Publique-se e expeça-se mandado de reintegração de posse.

Natal/RN, 21 de junho de 2017.

Geraldo Antônio da Mota
Juiz de Direito
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